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PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº 05/2026 
 

Senhor Presidente, 
 
      EM OBEDIÊNCIA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ASSAÍ E 
AO REGIMENTO INTERNO DESTE LEGISLATIVO, O(s) SUBSCRITOR(es) EXPÕE(m) E 
AO FINAL REQUER(em). 
 
CONSIDERANDO ser uma das funções do Legislativo Municipal fiscalizar os atos oriundos 

da Administração Pública, praticados pelo Senhor Prefeito Municipal e 
seu Secretariado, conforme dispõem o artigo 31 da Constituição 
Federal, o artigo 18 da Constituição do Estado do Paraná e o artigo 11, 
XI da Lei Orgânica do Município de Assaí; 

CONSIDERANDO  a inexigibilidade de licitação nº 012/2026, que contratou empresa 
especializada para a realização de avaliação de saúde, aptidão física e 
potencial para a prática esportiva de crianças e adolescentes da rede 
municipal de ensino de Assaí;  

CONSIDERANDO  que o Contrato Administrativo nº 078/2026, resultado da contratação da 
empresa Sport Training, teve seu valor fixado em R$ 298.000,00, sendo 
cada avaliação foi fixada em R$ 149,00 por aluno; 

CONSIDERANDO  que é de grande interesse dessa Casa a análise e acompanhamento de 
contrato de elevado valor; 

CONSIDERANDO   o dever de transparência da administração municipal; 
CONSIDERANDO   ser dever do Sr. Prefeito Municipal, prestar à Câmara Municipal, dentro 

de 15 dias, as informações solicitadas, sob pena de incorrer em crime 
de responsabilidade e infração político-administrativa, nos termos dos 
artigos 11, § 1º e § 2º da LOMA e 191 do Regimento Interno do 
Legislativo Municipal;  

 
Solicita: 

 
     Atendidos os requisitos do artigo 190 do Regimento Interno desta Casa, 
que seja enviado este Pedido de Informações ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando 
Informações e apresentação de documentos pertinentes à inexigibilidade de licitação nº 
012/2026 e Contrato Administrativo nº 078/2026, que versa sobre a contratação de empresa 
especializada para a realização de avaliação de saúde, aptidão física e potencial para a prática 
esportiva de crianças e adolescentes da rede municipal de ensino de Assaí, atendendo ao pedido da 
Secretaria Municipal de Educação, especificamente: 
 
1 – Os dados coletados permanecerão definitivamente sob posse do município? 
Considerando o investimento público realizado, os dados das avaliações físicas e motoras 
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poderão ser armazenados e utilizados permanentemente pela Prefeitura para 
acompanhamento, monitoramento e planejamento de futuras políticas públicas? 
 
2 - Qual será exatamente o papel dos servidores municipais na execução do projeto? Os 
profissionais da rede municipal atuarão apenas como apoio logístico e acompanhamento 
dos alunos ou participarão diretamente da coleta e registro dos dados? Qual é o objetivo 
principal da capacitação oferecida pela empresa? 
 
3 - Quais ações concretas serão desenvolvidas após a conclusão das avaliações? Existe um 
plano de acompanhamento dos alunos avaliados, desenvolvimento dos talentos 
identificados e utilização dos resultados para criação de programas permanentes nas áreas 
de esporte, educação e saúde?  
 
4 - Como será realizado o monitoramento da evolução dos estudantes ao longo dos anos? 
 
5 - Qual será o legado permanente desse investimento de aproximadamente R$ 298 mil 
para o município? 
 
6 - Além dos relatórios e diagnósticos iniciais, quais estruturas, conhecimentos, 
ferramentas ou sistemas permanecerão à disposição da Prefeitura para que o projeto tenha 
continuidade e não se limite a uma ação pontual? 
 
        Sala das Sessões, 08 de Junho de 2026. 
 
 
 
 
Alessandro Cezar Torquato                     Carlos Junior da Silva                    Rosano Custódio      
              Vereador                                                    Vereador                                       Vereador 
  
    
Apoios: 
_________________________________________________________________________________ 
 


